
iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União,
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

12.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de
Referência.

12.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

12.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

12.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

12.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

12.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

12.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

12.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

12.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

12.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
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12.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação de agente público.

12.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

13.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

13.2. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

13.2.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.

13.3. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

13.4. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

14.1. O custo estimado da contratação é de R$ 2.692.463,57 (dois milhões e seiscentos e
noventa e dois mil e quatrocentos e sessenta e três reais e cinquenta e sete centavos).

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

15.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato
ou instrumento equivalente.

Florianópolis, 18 de outubro de 2023.

ALOÍSIO DA SILVA JÚNIOR
PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DO IFSC
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ANEXO I I

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
INSTITUTO FEDERAL DE SANTA CATARINA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º .........

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......,
na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo
e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... de ..... de .......
de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./200..., publicada
no ...... de ...../...../200....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a
seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ ,
especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de
Pregão nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca
(se exigida no

edital)

Modelo
(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade Valor Un Prazo
garantia

ou
validade

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será o Instituto Federal de Santa Catarina.
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993
e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro
de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para
a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao ............. (máximo
dobro)..... do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes
que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente,
somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participante.
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5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) Assinatura,
não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços
aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados
e justificados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº
10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º
do Decreto nº 7892/13.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a
contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de
quantitativos definidos no certame; ou

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892,
de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver).
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Local e data
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)
registrado(s)
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ANEXO III

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 11102/2023 – IFSC

MINUTA DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO (AF)

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA

CATARINA

LOCAL DE
ENTREGA:

CONTRATADO

CNPJ

TELEFONE

E-MAIL

ENDEREÇO

NOTA DE
EMPENHO Nº

DATA DA
SOLICITAÇÃO

Item Unid Especificação Qtd Preço Unitário Preço total

_____________________________

Nome e Assinatura
Responsável IFSC
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ANEXO IV

A Empresa optante pelo SIMPLES deve apresentar esta declaração quando da assinatura da
Declaração de Concordância à Ata de Registro de Preços conforme determinado na legislação e

no Edital.

Da Instrução Normativa RFB 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA CONSTANTE CONFORME ART.
6º DA REFERIDA IN

Ilmo. Sr. (autoridade a quem se dirige)

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº..... DECLARA à
(nome da entidade pagadora), para fins de não incidência na fonte do Imposto sobre a Renda da
Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/PASEP, a que se refere o
art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Para esse efeito, a declarante informa que:

I. Preenche os seguintes requisitos:

a) Conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os
documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem
assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação
patrimonial;

b) Cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação
pertinente;

II. O signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à
Secretaria da Receita Federal do Brasil e à entidade pagadora, imediatamente, eventual
desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação destas
informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, juntamente
às demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e
tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a ordem
tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

Local e data......................................................

Assinatura do Responsável e Identificação
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ANEXO V
DADOS PARA CADASTRAMENTO DA EMPRESA

PROCESSO 23292.011089/2023-00
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 11102/2023

Confirmo que os dados abaixo relacionados, referentes à empresa XXXXXXXXXXXXXXXX,

estão atualizados e podem ser utilizados para atendimento ao disposto no Edital de licitação.

Assumo a responsabilidade de manter estes dados atualizados, junto ao Departamento de Registro

de preços do IFSC, através do e-mail srp@ifsc.edu.br, no mínimo durante a vigência da referida

ATA.

EMPRESA (Razão
Social)

CNPJ

ENDEREÇO

CEP

CIDADE ESTADO

TELEFONE/FAX

REPRESENTANTE
LEGAL

CPF REPRESENTANTE

ENDEREÇO
ELETRÔNICO VÁLIDO
(e-mail)

Cidade, XX de XXXXXXX de 20XX.

Atenciosamente,

Representante da Empresa

Cargo Ocupado
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS -
CNMLC/DECOR/CGU

LISTAS DE VERIFICAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE BENS

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1 - COMUM A TODAS AS

CONTRATAÇÕES

Atende

plenamente

a exigência?

Indicação do

local do processo

em que foi

atendida a

exigência (doc. /

fls. / SEI )

1. Houve abertura de processo administrativo devidamente

autuado e numerado, quando processo físico, ou registrado

quando processo eletrônico, nos termos da ON-AGU

2/2009?1

SIM CAPA DO

PROCESSO

2. Consta a solicitação/requisição do objeto, elaborada pelo

agente ou setor competente?

SIM REQUISIÇÕES

2.1. O objeto requisitado está contemplado no Plano de

Contratações Anual, de acordo com o Decreto nº 10.947, de

25 de janeiro de 2022?2

SIM REQUISIÇÕES E

DFD’s

3. Foram elaborados e juntados ao processo os Estudos

Técnicos Preliminares, conforme as diretrizes constantes da

IN SEGES/MP nº 40/2020?3

SIM ETP

3 Obs.1: O art. 8º, I da IN SEGES/ME nº 40/2020 estabelece que é facultada a elaboração dos
Estudos Preliminares nas hipóteses dos incisos I, II, III, IV e XI do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993.

2 Obs.1: Atentar para as exceções à obrigatoriedade de registro no Plano anual previstas no art. 7º do
Decreto. Considerando que o art. 22 estende a aplicação dos seus termos às contratações do regime da Lei
nº 8.666/93, muito embora sejam citados dispositivos da Lei nº 14.133/21, também estão incluídas as
contratações enquadradas nos dispositivos correlatos das Leis nº 8.666/93, 10.520/02 e 12.462/11, onde
aplicável.

1 Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: “os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem
como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo, devidamente autuado em
sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de abertura e
encerramento.”.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Lista de Verificação de Compras
Atualização: Março/2022
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3.1. Os estudos desenvolvidos atenderam a todas as

exigências do art. 7º da IN SEGES 40/2020?

SIM ETP

3.2. A não previsão, nos estudos preliminares, de qualquer

dos conteúdos do art. 7º da IN SEGES/ME nº 40/2020 foi

devidamente justificada no próprio documento?4

NA NA

3.3. Consta a aprovação do Estudo Técnico Preliminar pela

autoridade competente?5

SIM ETP

4. Há termo de referência ou projeto básico elaborado pelo

setor requisitante?6

SIM TR

4.1. O documento contendo as especificações e a quantidade

estimada do bem observou as diretrizes do art. 15 da Lei

8.666/93?

SIM QUADRO DE

ESPECIFICAÇÕES

MÍNIMAS

4.2. Foram utilizados os modelos de minutas padronizados de

Termos de Referência ou de Projeto Básico da

Advocacia-Geral União? (Enunciado nº 6 do Manual de Boas

Práticas Consultivas).

SIM TR

4.2.1. Foram justificadas e destacadas visualmente, no

processo, eventuais alterações ou não utilização do modelo

de termo de referência da AGU?

NA NA

5. Encontra-se prevista a exigência de amostra ou prova de

conceito para algum item?

NA NA

5.1. A exigência está clara, precisa e acompanhada de

metodologia de análise?

NA NA

6. Houve consulta ao “Guia Nacional de Licitações

Sustentáveis”, da CGU/AGU, com manifestação sobre práticas

e/ou critérios de sustentabilidade economicamente viáveis

adotados na contratação?7

7. Consta a aprovação do termo de referência ou do projeto

básico pela autoridade competente?8

SIM TR

8. Foi realizada ampla pesquisa de preços praticados pelo

mercado do ramo do objeto a ser contratado baseada em

SIM ORÇAMENTOS

8 art. 14, II, do Decreto 10.024/19; art. 7º, §2º, I da Lei 8.666/93.

7 IN/SEGES 1/2010, art. 5º.

6 art. 9º, II do Decreto 10.024/19; art. 6º, IX, art. 7º, I e II, §2º, I, §7º e art. 14 da Lei 8.666/93.

5 art. 14, inciso II, do Decreto n.º 10.024/19.

4 art. 7º, §2º, da IN SEGES/ME nº 40/2020.

Obs.2: Nas contratações que utilizam especificações padronizadas estabelecidos nos Cadernos de
Logística divulgados pela Secretaria de Gestão, poderão ser produzidos somente os elementos que não
forem estabelecidos como padrão (art. 7º, §3º da IN SEGES/ME nº 40/2020).
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critérios aceitáveis observando-se a IN SEGES/ME nº

73/2020?9

8.1. A metodologia de obtenção do preço de referência foi

esclarecida e devidamente justificada?10

8.2. Foi juntada tabela comparativa dos preços obtidos

datada e assinada pelo servidor responsável pela pesquisa,

para fins de subsidiar a análise crítica dos preços coletados?

SIM RELATÓRIO

PESQUISA PREÇO

8.3. Consta manifestação da área técnica com análise dos

preços obtidos na pesquisa?11

9. Tratando-se de atividade de custeio, foi observado o art. 3º

do Decreto 10.193/2019?

NA NA

10. Consta indicação do recurso orçamentário próprio para a

despesa e da respectiva rubrica, caso não seja SRP?12

NA NA

10.1. Se for o caso, constam a estimativa do impacto

orçamentário financeiro da despesa prevista no art. 16, inc. I

da LC 101/2000 e a declaração prevista no art. 16, II do

mesmo diploma na hipótese da despesa incidir no caput do

art. 16?13

NA NA

11. Foram utilizados os modelos padronizados de

instrumentos contratuais da Advocacia-Geral União?

(Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas).

11.1. Eventuais alterações nos modelos ou sua não utilização

foram devidamente justificadas no processo?

LISTA DE VERIFICAÇÃO 2 - ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO

PRECEDIDA DE LICITAÇÃO

Atende

plenamente a

exigência?

Indicação do local

do processo em

que foi atendida a

exigência (doc. /

fls. / SEI )

13 Obs. 1: ON AGU 52: “As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no
orçamento e destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências
previstas nos incisos I e II do art. 16 da Lei Complementar 101, de 2000.”.

12 art. 8º, IV, do Decreto 10.024/19 e arts. 7º, § 2º, III, 14 e 38, caput, da Lei 8.666/93.

11 art. 3º e art. 6º, §3º, da IN 73/2020.

10 Art. 3º, V da IN 73/2020.

9 art. 3º, III, da Lei 10.520/02, art. 3º, XI, “a”, “2” do Decreto 10.024/19, arts. 15, V e §1º, e art. 43, IV,
da Lei 8.666/93.
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12. Houve justificativa do enquadramento ou não do objeto

como sendo bem comum?14

SIM TR

12.1 Sendo enquadrado o objeto como bem ou serviço

comum, foi adotado o pregão?15

SIM EDITAL

13. Sendo adotado o pregão, a autoridade competente

designou o pregoeiro e a respectiva equipe de apoio?16

SIM PORTARIA DO

PREGOEIRO

13.1. No caso de realizada a licitação por pregão presencial,

consta a justificativa válida quanto à inviabilidade de

utilizar-se o formato eletrônico?17

NA NA

14. Sendo adotada modalidade de licitação diversa do

pregão, consta designação da Comissão de Licitação?18

NA NA

15. Caso tenha havido exigência de amostra, ela está prevista

somente em relação ao vencedor e, tratando-se de pregão,

apenas na fase de aceitação, após a etapa de lances?19

NA NA

16. Há autorização da autoridade competente permitindo o

início do procedimento licitatório?20

SIM TERMO DE

ABERTURA

17. Há minuta de edital?21 Resposta

17.1. Foram utilizados os modelos padronizados de

instrumentos convocatórios da Advocacia-Geral União?

(Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas).

SIM EDITAL

17.1.1. Eventuais alterações nos modelos ou a não utilização,

foram devidamente justificadas no processo?

NA NA

17.2. A minuta de contrato ou de instrumento assemelhado

constitui anexo à minuta do edital?22 23

SIM EDITAL

23 Obs.: se a Administração Pública desejar substituir o contrato por outros instrumentos hábeis na
forma do art. 62 da Lei 8.666/93, deverá justificar a decisão.

22 art. 40, §2º, III, da Lei 8.666/93.

21 art. 4º, III, da Lei 10.520/02, art. 8º, VII do Decreto nº 10.024/19 e art. 40 da Lei 8.666/93.

20 art. 38, caput, da Lei 8.666/93 e art. 8º, V do Decreto nº 10.024/19.

19 Art. 43, IV e V, da Lei 8.666/93.

18 art. 38, III, da Lei 8.666/93.

17 art. 1º, §4º do Decreto 10.024/2019.

16 art. 3º, IV, §§1º e 2º da Lei 10.520/02, art. 8º, VI do Decreto 10.024/19.

15 art. 1º da Lei 10.520/02; art. 1º do Decreto 10.024/2019.

14 ON AGU nº 54/2014: Compete ao agente ou setor técnico da Administração declarar que o objeto
licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto
corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido
enquadramento da modalidade licitatória aplicável.
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17.3. Tratando-se de modalidade diversa do pregão, o

orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços

unitários está anexo ao edital?24

18. Os responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos

foram devidamente identificados no processo?25

LISTA DE VERIFICAÇÃO 3 - ESPECÍFICA PARA SISTEMA DE

REGISTRO DE PREÇOS

Atende

plenamente a

exigência?

Indicação do local

do processo em

que foi atendida a

exigência (doc. /

fls. / SEI )

19. A Autoridade competente justificou a utilização do SRP

com base em alguma das hipóteses previstas no artigo 3º do

Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013?

SIM EDITAL

20. Foi realizado o procedimento de Intenção de Registro de

Preços – IRP, visando ao registro e à divulgação dos itens a

serem licitados?26

SIM

20.1. No caso de dispensa da divulgação da Intenção de

Registro de Preços – IRP, há justificativa do órgão

gerenciador?27

20.2. Foram adotadas pelo órgão gerenciador as medidas do

§3º do art. 4º do Decreto 7.892/2013?

21. No caso de existirem órgãos ou entidades participantes, o

órgão gerenciador consolidou as informações relativas à

estimativa individual e total de consumo?28

22. Foram consolidados os dados das pesquisas de mercado

realizadas pelos órgãos e entidades participantes, inclusive

nas hipóteses previstas nos §§ 2º e 3º do art. 6º do Decreto

7.892/13?29

23. O órgão gerenciador confirmou junto aos órgãos ou

entidades participantes a sua concordância com o objeto a

29 art. 5º, IV, do Decreto 7.892/13.

28 art. 5º, II, do Decreto 7.892/13.

27 art. 4º, §1º, do Decreto 7.892/13.

26 art. 4º e 5º, I, do decreto 7.892/13.

25 art. 21, VI, da IN CONJUNTA MP/CGU 01/2016.

24 art. 40, §2º, II, da Lei 8.666/93.
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ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de

referência?30

24. Foi utilizado o modelo padronizado de ata de registro de

preços da Advocacia-Geral União? (Enunciado nº 6 do

Manual de Boas Práticas Consultivas).

SIM EDITAL

24.1. Eventuais alterações no modelo ou sua não utilização

foram devidamente justificadas no processo?

NA NA

25. O Edital permite a adesão a não participantes?31

25.1 Houve justificativa para a permissão de futura adesão de

interessados não-participantes?32

25.2 Havendo possibilidade de adesão, há previsão de

quantitativos para máximos por adesão e totais, nos termos

do art. 22, §§ 3º, 4º e 4º-A do Decreto nº 7.892/13.

26. A licitação adota o critério de adjudicação por item?

26.1 Caso utilizado critério de adjudicação por preço global

de grupo de itens, foi apresentada justificativa?33

LISTA DE VERIFICAÇÃO 4 - ESPECÍFICA PARA DISPENSA DE

LICITAÇÃO34

Atende

plenamente a

exigência?

Indicação do local

do processo em

que foi atendida a

exigência (doc. /

fls. / SEI )

27. Houve justificativa do enquadramento ou não do objeto

dentro das hipóteses do art. 24 da Lei nº 8.666/93 ou de

Resposta

34 OBS: Nos termos da Orientação Normativa AGU nº 46, de 26/02/2014, a manifestação jurídica nas
contratações diretas pelo pequeno valor (fundadas no art. 24, I e II da Lei nº 8.666/93) é dispensável
quando inexistir dúvida jurídica e forem usadas minutas padronizadas (como as minutas da AGU).

33 Atentar para a recomendação do TCU, emanada no acórdão 2037/2019-Plenário, nos seguintes
termos:

9.6. determinar à Secretaria-Geral de Controle Externo desta Corte que, em reforço ao constante do
item 9.3 do Acórdão 757/2015-Plenário, oriente suas unidades sobre a necessidade de sempre avaliar os
seguintes aspectos em processos envolvendo pregões para registro de preços: […]

9.6.3. obrigatoriedade da adjudicação por item como regra geral, tendo em vista o objetivo de
propiciar a ampla participação de licitantes e a seleção das propostas mais vantajosas, sendo a adjudicação
por preço global medida excepcional que precisa ser devidamente justificada, além de incompatível com a
aquisição futura por itens - arts. 3º, § 1º, inciso I, 15, inciso IV, e 23, §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/1993, e
Acórdãos 529, 1.592, 1.913, 2.695 e 2.796/2013, todos do Plenário.

32 Acórdão nº 757/2015 – Plenário do TCU.

31 Art. 22 do Decreto nº 7.892/13.

30 art. 5º, V, do Decreto 7.892/13.
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legislação específica pertinente, com indicação expressa do

fundamento legal utilizado?35

27.1. Nas hipóteses do art. 24, incisos IV e XXXV, houve

demonstração da caracterização da situação emergencial,

calamitosa ou de grave e iminente risco à segurança pública

que justifique a dispensa, conforme o caso, nos termos do

art. 26, parágrafo único, inciso I da Lei nº 8.666/93?

Resposta

28. Constam dos autos as razões para escolha do executante

a ser contratado?

Resposta

29. Consta dos autos prova: a) de regularidade fiscal federal;

b) de regularidade com a Seguridade Social; c) de

regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

d) de regularidade trabalhista; e) declaração de cumprimento

do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição

Federal; e f) ausência de penalidade que vede a contratação

com o órgão (artigo 27 e seguintes da Lei 8.666/1993)?36

Resposta

30. Foi juntada aos autos consulta ao CADIN? (art. 6º, III da

Lei nº 10.522/02)37
Resposta

37 OBS: Atente-se que o cadastro do CADIN é meramente informativo, de modo que a existência de
pendências não impede a contratação.

36 OBS: A consulta deve ser feita nos seguintes endereços:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS);
OBS 2: Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

35 OBS 1: Orientação Normativa AGU n. 12, de 01/04/2009: Não se dispensa licitação, com
fundamento nos incs. V e VII do art. 24 da lei nº 8.666, de 1993, caso a licitação fracassada ou deserta
tenha sido realizada na modalidade convite.

OBS 2: Orientação Normativa n. 13, de 01/04/2009: empresa pública ou sociedade de economia
mista que exerça atividade econômica não se enquadra como órgão ou entidade que integra a
administração pública, para os fins de dispensa de licitação com fundamento no inc. VIII do art. 24 da lei nº
8.666, de 1993.

OBS 3: Orientação Normativa n. 14, de 01/04/2009: Os contratos firmados com as fundações de
apoio com base na dispensa de licitação prevista no inc. XIII do art. 24 da lei nº 8.666, de 1993,
devem estar diretamente vinculados a projetos com definição clara do objeto e com prazo
determinado, sendo vedadas a subcontratação; a contratação de serviços contínuos ou de
manutenção; e a contratação de serviços destinados a atender as necessidades permanentes da instituição.
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31. Houve o reconhecimento da dispensa de licitação e a sua

ratificação, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.666/93, com a

publicação do respectivo extrato, no prazo de 5 (cinco) dias?38

Resposta

38 OBS: Registre-se que a Orientação Normativa AGU n. 33, de 13/12/2011, dispensa a publicação do
extrato contratual caso seja publicado o ato de autorização/ratificação da contratação direta.

OBS 2: Nos termos da Orientação Normativa AGU n. 34, de 13/12/2011, as contratações diretas
fundadas no art. 24, I e II da Lei nº 8.666/93 dispensam inclusive a publicação do ato que autoriza/ratifica a
contratação direta, sem prejuízo de outros meios de publicidade do ato.
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FICHA TÉCNICA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12014/2023
Objeto:
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO DE ELETROELETRÔNICOS PARA O INSTITUTO
FEDERAL DE SANTA CATARINA – IFSC

Responsável pela instrução do processo:
Alda Maria Grüdtner de Almeida

Nome do responsável
Departamento de Administração – Câmpus

Joinville

Valor Estimado: R$ 2.692.463,57 Processo nº: 23292.011170/2023-81

Processo do
cronograma/rede?

☒Sim
☐ Não

Interessados
Sul: - Araranguá, Tubarão, Criciúma
Vale do Itajaí: - Gaspar, Itajaí
Grande Florianópolis: - Florianópolis, Garopaba, Florianópolis Continente,
Reitoria, Palhoça, São José
Oeste: - Xanxerê, Canoinhas, São Lourenço do Oeste, Caçador, São Miguel
do Oeste, Chapecó, São Carlos
Planalto Serrano: - Lages, Urupema
Norte: Joinville, Jaraguá do Sul-Rau, Jaraguá do Sul-Centro

SRP?
☒ Sim ☐Não

Exclusiva ME/EPP?
☐ Sim ☒ Não

Reserva de quota
ME/EPP?
☐ Sim ☒ Não

Margem de
preferência?
☐ Sim ☒ Não

Decreto 7.174?
☐ Sim ☒Não

Amostra/Demonstração?
☐ Sim ☒ Não

Vistoria?
☐ Obrigatória☒ Facultativa☐ Não se aplica

Modo de Disputa?
☐ Aberto
☒ Aberto/Fechado

Critério de
julgamento?
☒ Menor Preço
☐ Maior Desconto

Critério de Valor?
☐ Valor Máximo Aceitável
☒ Valor Estimado

Possui
Contrato?
☐ Sim ☒ Não

Permite adesões?
☐ Sim ☒ Não Agrupamento?

☒ Sim ☐Não

Quantidade de
itens/grupos
51 itens
9 grupos

Natureza dos itens:
☒ Consumo ☐ Permanente ☐ Serviço com DE☐Serviço sem DE

Documentação de habilitação (Veja Seções XI e XII)
Requisitos básicos

1. Sicaf ou documentos equivalentes.
2. Certidão CNJ.
3. Consulta CEIS.
4. Certidão CNDT.
5. Justificativa, se necessária, nos

termos do item 33.1.1
6. Certidão negativa de feitos sobre

falência.

Requisitos específicos

Proposta ajustada
7. Proposta de preço adequada ao último

lance

Instituto Federal de Santa Catarina – Reitoria

Rua: 14 de julho, 150 | Coqueiros | Florianópolis /SC | CEP: 88.075-010

Fone: (48) 3877-9000 | www.ifsc.edu.br | CNPJ 11.402.887/0001-60
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Cód. UASG “158516”.
O edital e outros anexos estarão disponíveis para download no Comprasnet e também no
endereço https://sig.ifsc.edu.br/public/listaEditais.do?tipo=1&aba=p-comunicados
Contato: _____@ifsc.edu.br
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